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RESPOSTA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

GABINETE DO SECRETARIO E ASSESSORIAS 

CHEFIA DE GABINETE 

PREGÃO ELETRÔNICO, Edital n.º 16/2024 – UASG 380101 

Processo SEI n.º 006.00393154/2024-51 

OBJETO: aquisição de nobreak, destinado a atender o CPD 

Sobre o questionamento temos: 

Pergunta: 

O item 1.6 informa que a contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, 
total ou parcialmente, o objeto contratual. Tendo em vista essa informação, 
questionamos os seguintes pontos abaixo: 

O Objeto contratual é a aquisição de nobreak. Já o serviço de instalação/ativação e 
desativação dos nobreaks avos, são meros acessórios do objeto principal. Diante disso, 
questionamos: O serviço de Instalação/desinstalação poderá ser fornecido por uma 
assistência técnica autorizada da Engetron? 

Seria essencial que esses serviços fossem prestados por assistências técnicas locais 
devidamente credenciadas e autorizadas pela Engetron e com ampla experiência de 
mercado, isso causaria uma redução bastante considerável na proposta, contribuindo 
assim para que o objetivo da licitação seja respeitado, ou seja, à busca da proposta 
mais vantajosa e a ampla concorrência Nesse caso, por não ser o objeto principal da 
contratação, será aceita a subcontratação? Lembrando que, a Subcontratação não 
retira a responsabilidade da empresa contratada. 

O edital informa no item 3.2.3 que o módulo de baterias deve ser fechado e similar ao 
nobreak. Ao mesmo tempo, no item 3.2.4 e 5.5.4 informam que serão utilizadas as 
baterias existentes de 65AH e 100AH. Perguntamos: a. Os gabinetes de baterias 
existentes serão mandos e utilizados na nova configuração ou serão substituídos, 
aproveitando unicamente as baterias? 

O item 5.5.2 informa que após a desativação a ser realizada pela contratada, os 
equipamentos existentes de 75kVA e 40kVA deverão ser realocados para outro espaço. 
Perguntamos: 

a. O espaço para onde serão destinados será no mesmo endereço ou haverá alteração 
de endereço? 

b. Será necessário transporte vertical nessa movimentação? 

c. A movimentação destes nobreaks deverá ser feita no mesmo dia da ativação dos 
nobreaks novos ou em outro dia? 
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d. A movimentação pode ser feita em horário comercial ou deverá ser feita fora de 
horário comercial? 

e. Considerando a instalação de dois nobreaks de 20kVA onde inicialmente estavam 
um nobreak de 70kVA e outro de 40kVA, torna-se necessária a adequação de cabos e 
disjuntores para a nova capacidade do sistema. Esta adequação de infraestrutura será 
escopo da contratada ou já foi executada pela contratante? 

Resposta 

Não está correto o entendimento, o item 1.6. – Subcontratação, deixa claro que não 
haverá subcontratação. 

Não está correto o entendimento, o item 1.6. – Subcontratação, deixa claro que não 
haverá subcontratação. 

Os gabinetes e os bancos de bateria estão completos, devendo a licitante interligá-los 
aos novos nobreaks, considerando o item 5.5.- Condições de execução. 

Será no mesmo endereço, em um local que será disponibilizado pelo Departamento de 
Tecnologia Informação. 

A licitante poderá realizar vistoria, conforme item 4.3, assim não ficará dúvida na 
execução das instalações e montagem dos novos equipamentos. 

A licitante vencedora após assinatura do contrato, poderá realizar as desinstalações, 
visando ter o espaço já preparado para instalações dos novos. 

A licitante vencedora deverá realizar as movimentações em horário comercial, caso 
seja necessário desligamento prévio no CPD, deverá ser informado aos gestores, para 
que seja autorizado em horário combinado. 

A estrutura de elétrica dos nobreaks estão completas, caso seja necessária adequação, 
por questão do tipo de equipamento fornecido pela licitante o item 5.5.6. deixa claro 
que não haverá custo adicional. 


